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FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS E 

TECNOLÓGICAS 

Instituto de Ensino Superior Social e Tecnológico – IESST 

Edital de seleção de alunos:  

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS DE PESQUISA  

 

Organização: Núcleo de Produção Científica 

Projeto: PROCESSOS PSICOSSOCIAIS EM JÚRIS E TESTEMUNHOS OCULARES: 

ATRIBUIÇÃO E RECÊNCIA DE MEMÓRIA EM JÚRIS SIMULADOS 

 
Os Coordenadores do Núcleo de Produção Científica - NPC e do Curso de Direito vêm, por 

meio deste, dar ciência que está aberto o processo de seleção dos alunos interessados em participar 

dos grupos de pesquisa. 

I. Objetivos da iniciação científica 

O objetivo da iniciação científica na FACITEC consiste em integrar o ensino, a pesquisa e a 

extensão na graduação. A experiência mostra que a qualidade de ensino está, em todas as boas 

universidades do mundo, ligada à produção científica e à divulgação do conhecimento. Pretende-se, 

dessa forma, despertar vocações para a pesquisa acadêmica e incentivar talentos potenciais na 

graduação, uma vez que os alunos envolvidos com a atividade de pesquisa desde a graduação têm 

um diferencial competitivo importante quando vão disputar vagas no mercado de trabalho e se 

destacam como profissionais efetivos nas suas áreas de atuação. 

II. Os grupos de pesquisa. 

Será aberto no presente semestre um grupo de pesquisa com duração prevista de dois 

semestres, totalizando 14 vagas, para o projeto “PROCESSOS PSICOSSOCIAIS EM JÚRIS E 

TESTEMUNHOS OCULARES: ATRIBUIÇÃO E RECÊNCIA DE MEMÓRIA EM JÚRIS SIMULADOS”, cujos 

objetivos são (1) avaliar o impacto da ordem da apresentação de informações de defesa e 

acusação no julgamento sobre o veredicto individual e grupal do júri, bem como sobre os 

processos de atribuição e causalidade do comportamento do réu; (2) avaliar o impacto da ordem 

de apresentação de informações de defesa e acusação no julgamento sobre a acessibilidade de 

informações sobre o réu na memória dos jurados. Ao final do trabalho devem ser redigidos artigos: 
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de cunho teórico e empírico. Este grupo será coordenado pelo Núcleo de Produção Científica e 

Orientado pelos professores doutores Alexandre Silvino (FACITEC) e Ronaldo Pilati (UNB). 

III. Regras da seleção 

4.1.1. As inscrições serão efetuadas no Núcleo de Produção Científica. 

4.1.2. Os alunos interessados deverão apresentar os seguintes documentos:  

1) Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

2) Foto 3X4; 

3) Cópia do currículo – enfatizando a experiência prévia nas disciplinas relacionadas ao 

Direito Penal e em participação no Tribunal do Júri;  

Findo o prazo das inscrições, a Comissão de Seleção divulgará a lista dos alunos 

selecionados, classificados em ordem alfabética. A seleção terá como base os critérios estipulados 

no presente edital. Os alunos poderão ser automaticamente desligados em caso de não cumprimento 

dos prazos, tarefas, exigências, expectativas ou quaisquer outras solicitações acadêmicas requeridas 

por seu(s) orientador(es). O período de participação dos alunos nos grupos de pesquisa equivale aos 

meses previstos neste edital, podendo ser ampliado conforme a continuidade do projeto 

apresentado. 

IV. Os critérios de seleção 

A seleção dos alunos levará em consideração os seguintes critérios: desempenho acadêmico, 

currículo, interesse pessoal pelo tema de pesquisa, experiência e participação no Tribunal do Júri, 

conhecimento em Direito Processual Penal. É exigido que o aluno tenha cursado a disciplina 

Processo Penal e desejável que tenha cursado as disciplinas: Criminologia, Psicologia Jurídica, 

Sociologia Geral e Jurídica e Antropologia. 

V. Dos direitos e das obrigações dos alunos selecionados 

Para participar da pesquisa, o aluno deve se comprometer a dedicar, pelo menos, 2 horas 

semanais às tarefas do grupo de pesquisa, nas quais se incluem: 

(a) Participação nas reuniões do grupo de pesquisa; 

(b) Leitura dos textos de discussão e de fundamentação teórico-metodológica; 

(c) Coleta de dados, observações, participação nos procedimentos e atividades de 

pesquisa; e 

(d) Redigir um relato de pesquisa, na forma de relatório ou artigo, ao final de cada etapa. 
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Ao participar do grupo de pesquisa o aluno tem o direito a:  

(a) Receber instruções claras e explicações detalhadas sobre as tarefas que sejam de 

sua competência; 

(b) Receber a orientação acadêmica dos orientadores do grupo de pesquisa; 

(c) Receber o crédito da autoria dos produtos que o aluno tenha efetivamente realizado; 

(d) Participar do esforço de publicação do grupo; 

(e) Receber certificado de participação1 ao final do período estabelecido no termo de 

compromisso, no qual constará, além de outras informações relevantes, um breve 

sumário da pesquisa, o tempo de participação no projeto, a avaliação do orientador 

sobre sua participação. 

(f) Os alunos que se encontram no semestre de estágio poderão participar da pesquisa 

como atividade de estágio recebendo os devidos créditos. 

(g) Os alunos interessados em desenvolver a temática como TCC poderão desenvolver 

o trabalho com vistas à coleta de dados da sua monografia. 

VI. Prazos 

A seleção obedecerá aos seguintes prazos: 

Inscrição Divulgação dos resultados Data do Início  

De 27/03 a 03/04 de 2007 Dia 04 de Abril de 2007 09 de Abril de 2007 

 

 VII. Outras disposições 

O aluno poderá ser desligado da pesquisa a qualquer tempo se o seu desempenho for 

considerado insatisfatório ou se o mesmo incorrer em falta grave contra a instituição, os orientadores 

ou colegas, mediante ofício, devidamente justificado, do coordenador do NPC — hipótese na qual o 

aluno perderá o direito às horas destinadas às atividades complementares (se for o caso). 

O aluno, segundo seu próprio julgamento, poderá, a qualquer tempo, requerer seu afastamento 

do grupo, via ofício encaminhado ao orientador do grupo, a quem caberá dar seguimento às devidas 

providências. Neste caso, o aluno perderá o direito ao certificado de participação e aos devidos 

                                                 
1 O certificado de participação poderá conter tanto uma avaliação positiva quanto negativa do desempenho do aluno. 
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créditos no seu histórico, se ainda não tiverem decorridos seis meses desde a sua inclusão no 

programa.  

 

 

Alexandre Magno Dias Silvino 

Coordenador do Núcleo de  
Produção Científica 

Elaine Barbosa Santana 

Diretora Acadêmica 

 

 

Bráulio Pereira Lins 

Diretor Geral 

  

  

 

 


